
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
RESOLUÇÃO N. 7816/2011 

Instruções sobre a arrecadação de recursos na 
campanha eleitoral e a sua aplicação, bem como a 
prestação de contas da nova eleição para os cargos 
de Prefeito e Vice-Prefeito no Município de José 
Boiteux. 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA 
CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 30, incisos IV e XVII, do Código Eleitoral e pelo 
art. 19, incisos VI, XI e XXVIII, do seu Regimento Interno 
(Resolução TRESC n. 7.357, de 17.12.2003); e em cum
primento ao disposto no art. 16 da Resolução TRESC n. 
7815, de 25.01.2011, 

R E S O L V E : 

TÍTULO I 
DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 Sob pena de desaprovação das contas, a arrecadação de re
cursos e a realização de gastos por candidatos e comitês financeiros, ainda que es-
timáveis em dinheiro, só poderão ocorrer após observância dos seguintes requisitos: 

I - solicitação do registro do candidato; 

II - solicitação do registro do comitê financeiro; 

III - abertura de conta bancária específica para a movimentação fi
nanceira de campanha, salvo para os candidatos a vice-prefeito; 

IV - obtenção dos recibos eleitorais. 

§ 1- Para os fins desta Resolução, são considerados recursos, ainda 
que fornecidos pelo próprio candidato: 

I - cheque ou transferência bancária; 

II - título de crédito; 

III - bens e serviços estimáveis em dinheiro. 

§ 2- Para os fins desta Resolução, são considerados bens estimá
veis em dinheiro fornecidos pelo próprio candidato apenas aqueles integrantes do 
seu patrimônio em período anterior ao do registro da candidatura. 
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§ 32 Quando se tratar de doação recebida de pessoa física ou jurídi
ca, também são considerados recursos os depósitos em espécie devidamente identi
ficados, até o limite fixado para as doações. 

§ 45 Os gastos eleitorais efetivam-se na data da sua contratação, in
dependentemente da realização do seu pagamento. 

Seção I 
Do Limite de Gastos 

Art. 2- Juntamente com o pedido de registro de seus candidatos, os 
partidos comunicarão ao Juízo da 14* Zona Eleitoral os valores máximos de gastos 
que farão para a candidatura a prefeito (Lei n. 9.504/1997, art. 18, caput). 

§ 12 Os valores máximos de gastos relativos à candidatura de vice-
prefeito serão incluídos naqueles pertinentes à candidatura do titular e serão infor
mados pelo partido político a que forem filiados os candidatos a prefeito. 

§ 2 e O gasto de recursos além dos valores declarados nos termos 
deste artigo sujeita o responsável ao pagamento de multa no valor de 5 a 10 vezes a 
quantia em excesso, a qual deverá ser recolhida no prazo de 5 dias úteis, contados 
da intimação; podendo o responsável responder, ainda, por abuso do poder econô
mico, nos termos do art. 22 da Lei Complementar n. 64/1990 (Lei n. 9.504/1997, art. 
18, §22), 

§ 3 2 Após registrado na Justiça Eleitoral, o limite de gastos dos can
didatos só poderá ser alterado com a devida autorização do juiz eleitoral, mediante 
solicitação justificada, na ocorrência de fatos supervenientes e imprevisíveis, cujo 
impacto sobre o financiamento da campanha eleitoral inviabilize o limite de gastos 
fixado previamente, nos termos caput deste artigo. 

§ 4 2 O pedido de alteração de limite de gastos a que se refere o pa
rágrafo anterior, devidamente fundamentado, será: 

I - encaminhado à Justiça Eleitoral pelo partido político a que está fi
liado o candidato cujo limite de gastos se pretender alterar; 

II - protocolizado e juntado aos autos do processo de registro de 
candidatura, para apreciação e julgamento pelo juiz eleitoral. 

§ 5 e Deferida a alteração, serão atualizadas as informações constan
tes do Sistema de Registro de Candidaturas (CAND). 

Seção II 
Dos Recibos Eleitorais 

Art. 3 2 Os recibos eleitorais são documentos oficiais que viabilizam e 
tornam legítima a arrecadação de recursos para a campanha, imprescindíveis seja 
qual for a natureza do recurso, ainda que do próprio candidato, não se eximindo des
ta obrigação aquele que, por qualquer motivo, não disponha dos recibos. 
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Art. 42 Em caráter excepcional, os recibos eleitorais a serem utiliza
dos na eleição de Prefeito e Vice-Prefeito do Município de José Boiteux serão aque
les remanescentes das eleições de 5 de outubro de 2008, entregues ao Juízo da 14 â 

Zona Eleitoral por ocasião da prestação de contas referente àquele pleito. 

§ 1 e O candidato e o comitê financeiro deverão requerer ao Juízo 
das 14S Zona Eleitoral a entrega dos recibos eleitorais antes do início da arrecada
ção de recursos. 

§ 2- Os recibos a serem entregues deverão corresponder ao partido 
político ao qual estiver filiado o candidato a prefeito ou ao qual estiver vinculado o 
comitê financeiro, conforme quem os requerer. 

§ 32 O Cartório da 14 1 Zona Eleitoral lavrará, em duas vias, termo de 
entrega dos recibos eleitorais, que conterá á respectiva numeração de série e a data 
da entrega, sendo firmado o recebimento pelo requerente. 

Art. 5 2 Caso não existam recibos eleitorais remanescentes, ou os e¬ 
xistentes não sejam suficientes para atender as necessidades do candidato e/ou do 
comitê financeiro, os diretórios municipais ficarão encarregados da sua confecção, 
conforme modelo anexo, aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, e da sua distribu
ição aos comitês financeiros municipais, que deverão repassá-los aos candidatos 
antes do início da arrecadação de recursos, conforme dispõe o art. 1 5 desta Instru
ção. 

§ 12 Os recibos terão numeração seriada única, com onze dígitos, i¬ 
niciada com o número do partido político. 

§ 25 O candidato que não receber os recibos eleitorais deverá retirá-
los no respectivo comitê financeiro, antes do início da arrecadação. 

Art. Q° Os diretórios municipais dos partidos políticos deverão infor
mar ao Juízo da 14 â Zona Eleitoral até o dia 8 de abril de 2011: 

I - os dados referentes à distribuição dos recibos eleitorais, indican
do a numeração seqüencial e os respectivos comitês financeiros beneficiários; 

II - o nome, o endereço, o número de inscrição no CNPJ e o telefo
ne da empresa responsável pela confecção dos recibos eleitorais, bem como o valor, 
o número, a data de emissão do documento fiscal e a quantidade de recibos confec
cionados. 

Parágrafo único. Os recibos eleitorais não distribuídos aos comitês 
financeiros municipais deverão ser restituídos à Justiça Eleitoral até o dia 8 de abril 
de 2011. 

Seção III 
Dos Comitês Financeiros dos Partidos Políticos 

Art. 1- Até 7 dias úteis após a escolha de seus candidatos em con
venção, os partidos constituirão comitês financeiros para candidatura a prefeito, com 
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a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los na campanha eleitoral (Lei n. 
9.504/1997, art. 19, caput): 

§ 12 Os comitês financeiros serão constituídos por tantos membros 
quantos forem indicados pelo partido, sendo obrigatória a designação de, no míni
mo, um presidente e um tesoureiro. 

§ 22 Não será admitida a constituição de comitê financeiro de coliga
ção partidária. 

Art. 8 5 O comitê financeiro tem por atribuição (Lei n. 9.504/1997, 
arts. 19, 28, §§ 1 2 e 2 2 e29): 

I - arrecadar e aplicar recursos de campanha; 

II - distribuir aos candidatos os recibos eleitorais; 

III - fornecer aos candidatos orientação sobre os procedimentos de 
arrecadação e de aplicação de recursos e sobre as respectivas prestações de con
tas; 

IV - encaminhar ao juízo eleitoral a prestação de contas do candida
to a prefeito, que abrangerá a de seu vice; 

Art. 9 9 Os comitês financeiros deverão ser registrados, até 3 dias 
após a sua constituição, perante o juízo eleitoral responsável pelo registro dos can
didatos (Lei n. 9.504/1997, art. 19, § 32). 

Art. 1.0. O requerimento de registro do comitê financeiro (Anexo II) 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - original ou cópia autenticada da ata da reunião lavrada pelo parti
do político na qual foi deliberada a sua constituição, com data e especificação do 
tipo de comitê criado; 

II - relação nominal de seus membros, com suas funções, os núme
ros de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e respectivas assinaturas; 

III - endereço e número de fac-símile por meio dos quais receberá 
intimações e comunicados da Justiça Eleitoral. 

§ 12 A Justiça Eleitoral colocará à disposição dos comitês financeiros 
sistema próprio para registro das informações a que se referem os incisos II e III. 

§ 2 e o comitê financeiro deverá encaminhar ao juízo eleitoral, no 
prazo de até 3 dias após a sua constituição, os formulários devidamente assinados 
pelos membros indicados e acompanhados do respectivo disquete. 

§ 32 Após autuação e análise dos documentos, o juiz eleitoral deter
minará, se for o caso, o cumprimento de diligências, assinalando prazo não superior 
a 48 horas, sob pena de indeferimento de pedido do registro do comitê financeiro. 

§ 42 Verificada a regularidade da documentação, o juiz eleitoral de
terminará o registro do comitê financeiro e a remessa dos autos à unidade técnica, 
onde permanecerão até a prestação de contas. 
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Seção IV 
Da Conta Bancária 

Art. 11. É obrigatório para os candidatos e para o comitê financeiro 
abrir conta bancária específica para registrar todo o movimento financeiro da cam
panha, inclusive dos recursos próprios dos candidatos e dos oriundos da comerciali
zação de produtos e realização de eventos, vedado o uso de conta bancária preexis
tente (Lei n. 9.504/1997, art. 22, caput, com redação dada pela Lei n. 12.034/2009). 

§ 1 2 Os candidatos a vice-prefeito não serão obrigados a abrir conta 
bancária específica, mas, se o fizerem, os documentos respectivos deverão compor 
a prestação de contas dos titulares. 

§ 2 5 A movimentação bancária de qualquer natureza será feita por 
meio de cheque nominal ou transferência bancária. 

§ 3 5 Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedi
do de abertura de conta de qualquer comitê financeiro ou candidato escolhido em 
convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo e à cobrança de 
taxas e/ou outras despesas de manutenção (Lei n. 9.504/1997, art. 22, § 12, com 
redação dada pela Lei n. 12.034/2009). 

Art. 12. O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos 
eleitorais que não provenham da conta bancária específica de que trata o artigo an
terior implicará a desaprovação da prestação de contas do comitê financeiro ou can
didato. Comprovado abuso do poder econômico, será cancelado o registro da candi
datura,ou cassado o diploma, seja houver sido outorgado (Lei n. 9.504/1997, art. 22, 
§ 32). 

Art. 13. A conta bancária deve ser aberta mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

I - Requerimento de Abertura de Conta Bancária Eleitoral (RACE), 
conforme Anexo llí, disponível na página dos tribunais eleitorais; 

II - ata da convenção partidária comprovando a sua escolha, no ca
so de candidato; 

III - ata da reunião partidária em que foi deliberada a sua constitui
ção, no caso de comitê financeiro; 

IV - número de inscrição no CPF do candidato e, no caso de comitê 
financeiro, do presidente do comitê; 

§ 12 No caso de comitê financeiro, a conta bancária aberta para 
campanha eleitoral deve ser identificada com a denominação "Eleição 2011 - Comi
tê Financeiro (Município) - (UF) - , seguida da sigla do partido". 

§ 2- No caso de candidato, a conta bancária aberta para campanha 
eleitoral deve ser identificada com a denominação "Eleição 2011 - (nome do candi
dato)". 
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Art. 14. Aplicam-se, supletivamente às disposições contidas nesta 
Resolução, as normas editadas pelo Banco Central do Brasil, referentes à abertura, 
movimentação e encerramento das contas bancárias específicas de campanhas elei
torais. 

CAPÍTULO II 
DA ARRECADAÇÃO 

Seção I 
Das Origens dos Recursos 

Art. 15. Os recursos destinados às campanhas eleitorais, respeita

dos os limites previstos nesta Resolução, são os seguintes: 

I - recursos próprios; 

II - doações de pessoas físicas; 

III - doações de pessoas jurídicas; 

IV - doações de outros candidatos, comitês financeiros ou partidos 

políticos; 

V - repasse de recursos provenientes do Fundo Partidário; 

VI - receita decorrente da comercialização de bens ou da realização 
de eventos. 

Art. 16. É vedado ao comitê financeiro e ao candidato receber, direta 
ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio 
de publicidade de qualquer espécie, procedente de (Lei n. 9.504/1997, art. 24, I a 
XI): 

I - entidade ou governo estrangeiro; 

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 
mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de benefi
ciária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

V - entidade de utilidade pública; 

VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do ex
terior; 

VIII - entidades beneficentes e religiosas; 

IX - entidades esportivas (com redação dada pela Lei n. 
12.034/2009); 
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X - organizações não-govemamentais que recebam recursos públi
cos; 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este ar
tigo as cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissioná-
rios de serviços públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos 
públicos, observado o disposto no art. 81 (Lei n. 9.504/1997, art. 24, parágrafo único, 
incluído pela Lei n. 12.034/2009). 

Seção II 
Das Doações 

Art. 17. Observados os requisitos estabelecidos no art. 1$, candida
tos e comitês financeiros poderão receber doações de pessoas físicas e jurídicas 
mediante depósitos em espécie, devidamente identificados, cheque ou transferência 
bancária, ou ainda em bens e serviços estimáveis em dinheiro, para campanhas elei
torais. 

§ 1 5 As doações referidas no caput ficam limitadas (Lei n. 
9.504/1997, arts. 23, § 12, I e II e 81, § 12): 

I - a 10% dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior à elei
ção, no caso de pessoa física; 

II - a 2% do faturamento bruto do ano anterior à eleição, no caso de 
pessoa jurídica; 

III - ao valor máximo do limite de gastos estabelecido na forma do 
art, 2-, caso o candidato utilize recursos próprios. 

§ 2 2 Toda doação a candidato ou a comitê financeiro, inclusive re
cursos próprios aplicados na campanha, deverá fazer-se mediante recibo eleitoral 
(Lei n..9.504/1997, art; 23, § 22). 

§ 32 A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo su
jeita o infrator ao pagamento de multa no valor de 5 a 10 vezes a quantia em exces
so, sem prejuízo de responder o candidato por abuso do poder econômico, nos ter
mos do art. 22 da Lei Complementar n. 64/1990 (Lei n. 9.504/1997, arts. 23, § 32, e 
81 , §22). 

§ 42 Sem prejuízo do disposto no § 32, a pessoa jurídica que ultra
passar o limite de doação, fixado no inciso II do § 1 2 , estará sujeita à proibição de 
participar de licitações públicas e de celebrar contratos com o Poder Público pelo 
período de 5 anos, por decisão da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja asse
gurada a ampla defesa (Lei n. 9.504/1997, art. 81, § 32). 

§ 52 Para verificação da observância dos limites estabelecidos, após 
consolidação dos valores doados, a Justiça Eleitoral poderá solicitar informações a 
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quaisquer órgãos que, em razão de sua competência, possam colaborar na apura
ção, excluídas as hipóteses de quebra de sigilo bancário ou fiscal. 

Art. 18. As doações realizadas entre candidatos e comitês financei
ros deverão fazer-se mediante recibo eleitoral. 

§ 1 9 As doações oriundas de recursos arrecadados por doação de 
pessoas físicas e jurídicas não estão sujeitas aos limites fixados nos incisos I, II e III 
do § 1 e do artigo anterior. 

§ 22 As doações oriundas de recursos próprios da pessoa física do 
candidato deverão respeitar o limite legal estabelecido para pessoas físicas. 

Art. 19. As doações de recursos financeiros somente poderão ser 
efetuadas na conta bancária mencionada no art. 11 por meio de (Lei n. 9.504/1997, 
art. 23, §§ 42 e 72): 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de de
pósitos; 

II - depósitos em espécie devidamente identificados com o nome e o 
número de inscrição no CPF ou no CNPJ do doador até os limites fixados nos inci
sos I e II do art. 17; 

§ 12 O limite previsto no inciso I do § 1 e do art. 17 não se aplica a 
doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de 
propriedade do doador, desde que o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) (Lei n. 9.504/1997, art. 23, § 7 5 , incluído pela Lei n. 
12.034/2009). 

§ 2 9 O depósito de doações, em qualquer montante, realizado dire
tamente em conta bancária, não exime o candidato ou comitê financeiro de emitir o 
correspondente recibo eleitoral. 

Seção III 
Da Comercialização de Bens e da Realização de Eventos 

Art. 20. Para a comercialização de bens ou a promoção de eventos 
que se destinem a arrecadar recursos para campanha eleitoral, o comitê financeiro 
ou candidato deverá: 

I - comunicar sua realização, formalmente e com antecedência mí
nima de 3 dias, ao juízo eleitoral, que poderá determinar a sua fiscalização; 

II - comprovar a sua realização na prestação de contas, apresen
tando todos os documentos a ela pertinentes, inclusive os de natureza fiscal. 

§ 12 Os recursos arrecadados com a venda de bens ou com a reali
zação de eventos, destinados a, angariar recursos para a campanha eleitoral, serão 
considerados doação e estarão sujeitos aos limites legais e à emissão de recibos 
eleitorais. 
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§ 2 e O montante bruto dos recursos arrecadados deverá, antes de 
sua utilização, ser depositado na conta bancária específica. 

§ 3- Nos trabalhos de fiscalização de eventos, previsto no inciso I, o 
juiz eleitoral da 14^ Zona Eleitoral poderá nomear, dentre servidores do cartório elei
toral, fiscais ad hoc para execução do serviço. 

Seção IV 
Da Data Limite para a Arrecadação e Despesas 

Art. 2 1 ; Os candidatos e comitês financeiros poderão arrecadar re
cursos e contrair obrigações até o di& da eleição. 

§ 1 e Excepcionalmente, será permitida a arrecadação de recursos 
após o prazo fixado no caput, exclusivamente para quitação de despesas já contraí
das e não pagas até aquela data, as quais deverão estar integralmente quitadas até 
a data da entrega da prestação de contas à Justiça Eleitoral, vedada a assunção de 
dívida por terceiros, inclusive por partido político. 

§ 2 2 As despesas já contraídas e não pagas até a data a que se re
fere o caput deverão ser comprovadas por documento fiscal emitido na data de sua 
realização. 

CAPÍTULO III 
DOS GASTOS ELEITORAIS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 22. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos 
limites fixados (Lei n. 9.504/1997, art. 26): 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio 
de divulgação, destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleito
ral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de 
pessoal a serviço das candidaturas; 

V - correspondências e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de comi
tês e serviços necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie paga a quem 
preste serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 
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VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e de 
assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de 
candidatura; 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os 
destinados à propaganda gratuita; 

XI - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 

XII - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer 
meio, de propaganda eleitoral; 

XIII - custos com a criação e inclusão de páginas na Internet; 

XIV - multas aplicadas, até as eleições, aos partidos ou aos candi
datos por infração do disposto na legislação eleitoral; 

XV - doações para outros candidatos ou comitês financeiros; 

XVI - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda elei
toral. 

§ 12 Todo material impresso deverá conter o número de inscrição no 
CNPJ ou o número de inscrição no CPF do responsável pela confecção, bem como 
de quem o contratou, e a respectiva tiragem. 

§ 22 Os gastos efetuados por candidato ou comitê financeiro, em be
nefício de outro candidato ou de outro comitê, serão considerados doações e com
putados nd limite de gastos do doador. 

§ 32 O beneficiário das doações referidas no § 2- deverá registrá-las 
como receita estimável em dinheiro, emitindo o correspondente recibo eleitoral. 

§ 42 O pagamento dos gastos eleitorais contraídos pelos candidatos 
será de sua responsabilidade, cabendo aos comitês financeiros responder apenas 
pelos gastos que realizarem. 

§ O2 Os gastos destinados à instalação física de comitês financeiros 
de partidos políticos e de comitês de campanha dos candidatos poderão ser contra
tados a partir da respectiva convenção partidária, desde que devidamente formaliza
dos e inexistente desembolso financeiro. 

Art. 23. É vedada na campanha eleitoral: 

I - a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, ou 
com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas 
básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem 
ao eleitor (Lei n. 9.504/1997, art. 39, § 62). 

II - quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 
ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pes
soas físicas ou jurídicas (Lei n. 9.504/1997, art. 23, § 5 2). 
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Art. 24. Com a finalidade de apoiar candidato de sua preferência, 
qualquer eleitor poderá realizar gastos totais até o valor de R$1.064,10 (mil e ses
senta e quatro reais e dez centavos), não sujeitos à contabilização, desde que não 
reembolsados (Lei n. 9.504/1997, art. 27). 

Parágrafo único. Não integram o conceito dos gastos de que trata o 
caput, os bens e serviços entregues ao candidato, hipótese em que deverão ser tra
tados como doação. 

Seção II 
Dos Recursos Não Identificados 

Art. 25. Os recursos de origem não identificada não poderão ser uti
lizados pelos candidatos ou comitês financeiros. 

§ 1.2 A falta de identificação do doador e/ou da informação de núme
ros de inscrição inválidos no CPF ou no CNPJ caracteriza o recurso como de origem 
não identificada. 

§ 2- Os recursos de que trata este artigo comporão sobras de cam
panha. 

TÍTULO II 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CAPÍTULO I 
DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS 

Art. 26. Deverão prestar contas ao juiz eleitoral: 

I - o candidato; 

II - os comitês financeiros dos partidos políticos. 

§ 12 O candidato que renunciar à candidatura, dela desistir, for subs
tituído, ou tiver o seu registro indeferido pela Justiça Eleitoral deverá, ainda assim, 
prestar contas correspondentes aõ período em que participou do processo eleitoral, 
mesmo que não tenha realizado campanha. 

§ 22 Se o candidato falecer, a obrigação de prestar contas, referen
tes ao período em que realizou campanha, será de responsabilidade de seu admi
nistrador financeiro, ou, na sua ausência, no que for possível, da respectiva direção 
partidária. 

§ 32 Os candidatos ao cargo de prefeito elaborarão a prestação de 
contas abrangendo as de seus vices, encaminhando-a, por intermédio do comitê 
financeiro, ao juízo eleitoral (Lei n. 9.504/1997, art. 28, § 12). 

§ 42 O candidato fará, diretamente ou por intermédio de pessoa por 
ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos re-
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passados pelo comitê, inclusive os relativos à quota do Fundo Partidário, recursos 
próprios ou doações de pessoas físicas ou jurídicas (Lei n. 9.504/1997, art. 20). 

§ 5 2 O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indica
da no parágrafo anterior pela veracidade das informações financeiras e contábeis de 
sua campanha, devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas (Lei n, 
9.504/1997, art. 21). 

§ 6 - 0 candidato não se exime da responsabilidade prevista nó pa
rágrafo anterior, alegando ignorância sobre a origem e a destinação dos recursos 
recebidos em campanha, a inexistência de movimentação financeira, ou, ainda, dei
xando de assinar as peças integrantes da prestação de contas. 

§ 72 A ausência de movimentação de recursos de campanha, finan
ceiros ou não, não isenta o candidato ou o comitê financeiro do dever de prestar 
contas na forma estabelecida nesta Resolução, com a prova dessa ausência por 
extratos bancários, sem prejuízo de outras provas que a Justiça Eleitoral entenda 
necessárias. 

CAPÍTULO II 
DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 27. As contas de candidatos e de comitês financeiros deverão 
ser prestadas ao Juízo Eleitoral da 14- Zona Eleitoral até o dia 5 de abril de 2011. 

§ 1 - Findo o prazo a que se refere o caput, o juiz eleitoral notificará 
candidatos e comitês financeiros da obrigação de prestar suas contas, no prazo de 
48 horas, sob pena de aplicação do disposto no art. 347 do Código Eleitoral e de 
serem julgadas não prestadas as contas. 

§ 2 e A não-apresentação de contas impede a obtenção de certidão 
de quitação eleitoral no curso do mandato ao qual o interessado concorreu (Resolu
ção n. 21.823, de 15.6.2004). 

CAPÍTULO III 
DAS SOBRAS DE CAMPANHA 

Art. 28. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos finan
ceiros ou de bens ou materiais permanentes, em qualquer montante, esta deverá ser 
declarada na prestação de contas e comprovada, também neste momento, a sua 
transferência à respectiva direção partidária ou à coligação, neste caso para divisão 
entre os partidos políticos que a compõem (Lei n. 9.504/1997, art. 31, caput c/c o art. 
34, inciso V, da Lei n. 9.096/1995). 

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha se
rão utilizadas pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas 
prestações de contas perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos 
(Lei n. 9.504/1997, art. 31, parágrafo único, com redação dada pela Lei n. 
12.034/2009). 
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Art, 29. Constituem sobras de campanha: 

I - a diferença positiva entre os recursos arrecadados e as despesas 
realizadas em campanha; 

II - os recursos de origem não identificada; 

III - os bens e materiais permanentes. 

CAPÍTULO IV 
DAS PEÇAS E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

Art. 30. A prestação de contas deverá ser instruída com os seguintes 
documentos, ainda que não haja movimentação de recursos financeiros ou estima-
veis em dinheiro: 

I - Ficha de Qualificação do Candidato ou do Comitê Financeiro, 
conforme o caso; 

II - Demonstrativo dos Recibos Eleitorais Recebidos; 

III - Demonstrativo dos Recibos Eleitorais Distribuídos, no caso de 
prestação de contas de comitê financeiro; . 

IV - Demonstrativo dos Recursos Arrecadados; 

V - Demonstrativo das Despesas Pagas após a Eleição; 

VI - Demonstrativo de Receitas e Despesas; 

VII - Demonstrativo do Resultado da Comercialização de Bens e da 
Realização de Eventos; 

VIII - Conciliação Bancária; 

IX - Termo de Entrega à Justiça Eleitoral dos recibos eleitorais não 
utilizados, acompanhado dos respectivos recibos; 

X - Relatório de Despesas Efetuadas; 

XI - Demonstrativo de Doações Efetuadas a Candidatos ou a Comi
tês Financeiros; 

XII - extratos da conta bancária aberta em nome do candidato ou do 
comitê financeiro, conforme o caso, demonstrando a movimentação ou a ausência 
de movimentação financeira ocorrida no período de campanha; 

XIII - canhotos dos recibos eleitorais utilizados em campanha; 

XIV - guia de depósito comprovando o recolhimento à respectiva di
reção partidária das sobras financeiras de campanha, quando houver; 

XV - declaração da direção partidária comprovando o recebimento 
das sobras de campanha constituídas por bens e/ou materiais permanentes, quando 
houver; 
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XVI - documentos fiscais que comprovem a regularidade dos gastos 
eleitorais realizados com recursos do Fundo Partidário, na forma do art. 32. 

§ 1 2 o Demonstrativo dos Recursos Arrecadados conterá todas as 
doações recebidas, devidamente identificadas, inclusive os recursos próprios, as 
quais, quando forem estimáveis em dinheiro, serão acompanhadas de notas explica
tivas com descrição, quantidade, valor unitário e avaliação pelos preços praticados 
no mercado, com indicação da origem da avaliação e do respectivo recibo eleitoral. 

§ 22 O Demonstrativo das Despesas Pagas após a Eleição deverá 
discriminar as obrigações assumidas até a data do pleito e pagas após esta data. 

§ 32 O Demonstrativo de Receitas e Despesas especificará as recei
tas, as despesas, os saldos e as eventuais sobras de campanha. 

§ 42 O Demonstrativo do Resultado da Comercialização de Bens e 
da Realização de Eventos evidenciará: 

I - o período da comercialização ou realização do evento; 

II - o seu valor total; 

III - o valor da aquisição dos bens e serviços ou de seus insumos, 
ainda que recebidos em doação; 

IV - as especificações necessárias à identificação da operação; 

V - a identificação dos doadores. 

§ 52 A Conciliação Bancária, contendo os débitos e os créditos ainda 
não lançados pela instituição bancária, deverá ser apresentada quando houver dife
rença entre o saldo financeiro do Demonstrativo de Receitas e Despesas e o saldo 
bancário registrado em extrato, de forma a justificá-la. 

§ 62 Os extratos bancários referidos no inciso XII do caput deverão 
ser entregues em sua forma definitiva, sendo vedada a apresentação de extratos 
parciais ou que omitam qualquer movimentação ocorrida, sem validade legal ou su
jeitos à alteração. 

§ 72 O Termo de Entrega dos recibos eleitorais não utilizados, referi
dos no inciso IX do caput, integrará os autos da prestação de contas, e ao juízo elei
toral caberá a guarda dos recibos eleitorais até o trânsito em julgado da decisão so
bre prestação de contas, após o que deverão ser inutilizados. 

§ 82 Os documentos integrantes da prestação de contas deverão ser 
obrigatoriamente assinados: 

I - pelo candidato e respectivo administrador financeiro de campa
nha, caso exista; ou 

II - no caso de comitê financeiro, pelo seu presidente e pelo tesou
reiro. 
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§ 9 9 As peças referidas nos incisos I a XI do caput serão impressas 
exclusivamente pelo Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE), sem prejuí
zo de sua apresentação em disquete. 

Art. 31. A comprovação das receitas arrecadadas dar-se-á pelos ca
nhotos dos recibos eleitorais emitidos e extratos bancários, juntamente com a apre
sentação dos recibos eleitorais não utilizados. 

Parágrafo único. Na hipótese da arrecadação de bens e serviços es-
timáveis em dinheiro, a comprovação das receitas dar-se-á pela apresentação, além 
dos canhotos de recibos eleitorais emitidos, dos seguintes documentos: 

I - nota fiscal de doação de bens ou serviços, quando o doador for 
pessoa jurídica; 

II - documentos fiscais emitidos em nome do doador ou termo de 
doação por ele firmado, quando se tratar de bens ou serviços doados por pessoa 
física; 

III - termo de cessão, ou documento equivalente, quando se tratar 
de bens pertencentes ao doador, pessoa física ou jurídica, cedidos temporariamente 
ao candidato ou ao comitê financeiro. 

Art. 32. A documentação fiscal relacionada aos gastos eleitorais rea
lizados pelos candidatos ou comitês financeiros deverá ser emitida em nome destes, 
inclusive com a identificação do número de inscrição no CPF, observada a exigência 
de apresentação, em original ou cópia autenticada, da correspondente nota fiscal ou 
recibo, este último apenas nas hipóteses permitidas pela legislação fiscal. 

Parágrafo único. Os documentos fiscais de que trata o caput, à ex
ceção daqueles previstos no art. 30, inciso XVI, não integram a prestação de contas, 
podendo ser requeridos, a qualquer tempo, pela Justiça Eleitoral para subsidiar o 
exame das contas, 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 33. A prestação de contas deverá ser elaborada por meio do 
Sistema de Prestação de Contas Eleitorais 2008 (SPCE - 2008), instituído pelo Tri
bunal Superior Eleitoral. 

Art. 34. Apresentada a prestação de contas, se o número de controle 
gerado pelo sistema no disquete for idêntico ao existente nas peças -por ele impres
sas, o juízo eleitoral emitirá o correspondente termo de recebimento da prestação de 
contas. 

§ 12 Não serão consideradas recebidas na base de dados da Justiça 
Eleitoral as prestações de contas que apresentarem: 

l - divergência entre o número de controle constante das peças im
pressas e o constante do disquete; 
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II - inconsistência ou ausência de dados; 

I I I - fa lha de leitura do disquete; 

IV - ausência do número de controle nas peças impressas; 

V - qualquer outra falha que impeça a recepção eletrônica das con
tas na base de dados da Justiça Eleitoral. 

§ 22 Ocorrendo quaisquer das hipóteses especificadas no parágrafo 
anterior, serão desconsiderados os documentos apresentados para fins de análise,, 
situação em que o SPCE emitirá notificação de aviso de impossibilidade técnica de 
análise da prestação de contas, a qual deverá ser reapresentada, sob pena de se
rem julgadas não prestadas as contas eleitorais. 

CAPÍTULO VI 
DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS CONTAS 

Art. 35. Para efetuar o exame das contas, o Juízo da 14 5 Zona Elei
toral poderá requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, bem como de tribunais e conselhos de contas dos Municípios, pelo 
tempo que for necessário (Lei n. 9.504/1997, art. 30, § 32). 

§ 12 Para a requisição de técnicos prevista nesta Resolução, devem 
ser observados os impedimentos aplicáveis aos integrantes de mesas receptoras de 
votos, previstos no art. 120, § 1 5 , incisos I, He III, do Código Eleitoral. 

§ 22 As razões de recusa apresentadas pelos técnicos requisitados 
serão submetidas à apreciação da Justiça Eleitoral e somente poderão ser alegadas 
até 3 dias a contar da designação, salvo na hipótese de motivos supervenientes 
(Código Eleitoral, art. 120, § 42). 

§ 32 Diante da impossibilidade de requisição dos técnicos referidos 
no caput, o juiz eleitoral poderá requisitar servidores ou empregados públicos do 
Município, ou nele lotados, ou, ainda, pessoas idôneas da comunidade; todos esco
lhidos preferencialmente entre aqueles que possuírem formação técnica compatível, 
dando-se às requisições ampla e imediata publicidade. 

Art. 36. Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, o 
juiz eleitoral ou, por delegação, a chefia do cartório, poderá requisitar diretamente do 
candidato ou do comitê financeiro informações adicionais, bem como determinar dili
gências para a complementação dos dados ou para o saneamento, das falhas (Lei n. 
9.504/1997, art. 30, §42). 

§ 12 Sempre que o cumprimento de diligências implicar alteração 
das peças, será obrigatória a apresentação da prestação de contas retificadora, im
pressa e em novo disquete gerado pelo SPCE e acompanhada dos documentos que 
comprovam a alteração realizada. 
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§ 2- As diligências mencionadas no caput devem ser cumpridas no 
prazo de 48 horas, a contar da intimação, o qual poderá ser prorrogado a critério do 
juiz eleitoral. 

§ 3 2 Na fase de exame técnico e com vistas à instrução dos autos, 
os agentes elencados no caput, poderão promover circularizações, fixando o prazo 
máximo de 48 horas para cumprimento. 

§ 4 5 Determinada a diligência, decorrido o prazo fixado para o sane
amento de falhas sem manifestação, ou tendo sido prestadas informações, ainda 
que insuficientes ao seu saneamento, será emitido o parecer conclusivo, salvo na 
hipótese em que se considerar necessária a expedição de nova diligência. 

Art. 37. Emitido parecer técnico pela desaprovação das contas ou 
pela aprovação com ressalvas, o juiz eleitoral abrirá vista dos autos ao candidato ou 
ao comitê financeiro, para manifestação em 48 horas, a contar da intimação. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, havendo a emissão de novo 
parecer técnico que conclua pela existência de irregularidades sobre as quais não se 
tenha dado oportunidade de manifestação ao candidato ou ao comitê financeiro, o 
juiz eleitoral abrirá nova vista dos autos para manifestação em igual prazo. 

Art. 38. O Ministério Público Eleitoral terá vista dos autos da presta
ção de contas, devendo emitir parecer no prazo de 48 horas. 

Art. 39. Erros formais e materiais corrigidos não implicam a desapro
vação das contas e a aplicação de sanção a candidato ou partido político (Lei n. 
9.504/1997, art. 30, §22). 

Parágrafo único. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto 
da prestação de contas, que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a 
rejeição das contas (Lei n. 9.504/1997, art. 30, § 2-A, incluído pela Lei n. 
12.034/2009). . 

Art. 40. O juiz eleitoral verificará a regularidade das contas de cam
panha, decidindo (Lei n. 9.504/1997, art. 30, caput, com redação dada pela Lei n. 
12.034/2009): 

I - pela aprovação, quando estiverem regulares; 

II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que 
não lhes comprometam a regularidade; 

III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes com
prometam a regularidade. 

IV - pela não prestação, quando não apresentada as contas após a 
notificação a que se refere o art. 27. 

Art. 41 . A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será 
publicada em até 3 dias antes da diplomáção. 
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§ 12 Desaprovadas as contas, o juízo eleitoral remeterá cópia de to
do o processo ao Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei 
Complementar n. 64/1990 (Lei n. 9.504/1997, art. 22, § 45). 

§ 22 Na hipótese de aplicação irregular de recursos do Fundo Parti
dário ou da ausência de sua comprovação, a decisão que julgar as contas determi
nará a sua devolução ao Erário. 

§ 32 Sem prejuízo do disposto no § 12, a decisão que desaprovar as 
contas de candidato implicará o impedimento de obter, a certidão de quitação eleito
ral durante o curso do mandato ao qual concorreu. 

Art. 42. A decisão que julgar as contas eleitorais como não presta
das, implicará: 

I - ao candidato, o impedimento de obter a certidão de quitação elei
toral durante o curso do mandato ao qual concorreu; 

II — ao comitê financeiro, a perda do direito ao recebimento da quota 
do Fundo Partidário no ano seguinte ao da decisão, aplicada à respectiva esfera par
tidária do partido político ao qual é vinculado. 

Art. 43. O candidato a prefeito não poderá ser diplomado até que as 
suas contas tenham sido julgadas. 

Art. 44. A Justiça Eleitoral divulgará os nomes dos candidatos que 
não apresentaram as contas referentes às campanhas e encaminhará cópia dessa 
relação ao Ministério Público. 

Parágrafo único. A partir do dia imediato ao término do prazo para 
apresentação das contas, proceder-se-á, no cadastro eleitoral, ao registro relativo à 
apresentação, ou não, da prestação de contas, com base nas informações inseridas 
no SPCE. 

CAPÍTULO VII 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 45. Os candidatos e òs partidos políticos deverão manter à dis
posição da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 180 dias, contados da decisão final que 
tiver julgado as contas, todos os documentos a elas concernentes, inclusive os rela
tivos à movimentação de recursos (Lei n. 9.504/1997, art. 32). 

Parágrafo único. Pendente de julgamento processo judicial relativo 
às contas, a documentação correspondente deverá ser conservada até a sua deci
são final (Lei n. 9.504/1997, art. 32, parágrafo único). 

Art. 46. O Ministério Público Eleitoral e os partidos políticos partici
pantes das eleições poderão acompanhar o exame das prestações de contas. 

Parágrafo único. No caso de acompanhamento por partidos políti
cos, será exigida indicação expressa e formal, respeitado o limite de um por partido, 
em cada município. 
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Art. 47. Os processos relativos às prestações de contas são públicos 
e podem ser livremente consultados pelos interessados na Justiça Eleitoral, que po
derão obter cópia de suas peças, respondendo pelos custos e pelo uso que fizerem 
dos documentos recebidos. 

§ 1 2 Durante o período da campanha, o juiz eleitoral ou, por delega
ção, a chefia do cartório, poderá circularizar fornecedores é doadores, a fim de obter 
informações prévias ap exame das contas. 

§ 2 2 As informações prestadas à Justiça Eleitoral poderão ser utili
zadas para subsidiar o exame das prestações de contas de campanha eleitoral. 

§ 32 A falsidade das informações prestadas sujeitará o infrator às 
penas dos arts. 348 e seguintes do Código Eleitoral. 

Art. 48. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à 
Justiça Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indi
cando provas, e pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em 
desacordo com as normas da Lei n. 9.504/1997 e desta Resolução, relativas à arre
cadação e aos gastos de recursos (Lei n. 9.504/1997, art. 30-A, caput, com redação 
dada pela Lei n. 12.034/2009). 

§ 12 Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedi
mento previsto nos incisos I a XIII do art. 22 da Lei Complementar n. 64/1990, no 
que couber (Lei n. 9.504/1997, art. 30-A, § 1 2 ). 

§ 2 2 Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins 
eleitorais, será negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outor
gado (Lei n. 9.504/1997, art. 30-A, § 2 2). 

§ 32 O prazo de recurso contra decisões proferidas em representa
ções propostas com base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da pu
blicação do julgamento no Diário Oficial (Lei n. 9.504/1997, art. 30-A, § 32, incluído 
pela Lei n. 12.034/2009). 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49. O partido político que, por intermédio do comitê financeiro, 
descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação de recursos fixadas na 
Lei n. 9.504/1997, bem como nesta Resolução, perderá o direito ao recebimento da 
quota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejuízo de os candidatos benefici
ados responderem por abuso do poder econômico (Lei n. 9.504/1997, art. 25). 

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quo
tas do Fundo Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas 
do candidato, deverá ser aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 
1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por meio do desconto, do valor a ser repassado, 
na importância apontada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de 
suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou tribunal com-
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Juiz NEVÍTON TRISOTTO 
/ Presidente 

Juiz FRANCISCO J. RODRIGUES DE>OLIVEl 

Juiz L 

Juiz IVÕRÍ :LÜ)S^A,SlLM"SCHÉFFER 

Dr. Ç^AUbJO/DUTRA-FONTELLA )' 
^>Procüra.dc;r Regional Eleitoral 

pêtente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação (Lei n. 9.504/1997, art. 25, pará
grafo único, incluído pela Lei n. 12.034/2009). 

Art. 50. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
dela fazendo parte 3 anexos: Anexo I - Modelo de Recibo EleitoraJ; Anexo II - Re
querimento de Registro do Comitê Financeiro e Anexo III - Requerimento de Abertu
ra de Conta Bancária Eleitoral (RACE). 

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
SANTA CATARINA, em Florianópolis, 25 de janeiro de 2011. 



ANEXO I 

MODELO DE R E C I B O E L E I T O R A L 

RECIBO ELEITORAL Eleições 2008 
Partido Política Numeração seqüencial 

N* Banca N° Agência N.° conta corrente N° cheque N°DOC/TED 

Estimável em Dinheiro - Descrição resumida dos bens / serviços recebidos em doação 

Valor em Ri Valor por extenso 

Nome do doador: 

CPRCNPJ do Doador Endereço do doador 

Assinatura do doador Telefone do doador 

Nome do responsável pela emissão do recibo CPF do responsável 

Assinatura do responsável Data 

Via do Candidato/Comitê 

RECIBO ELEITORAL 
Partido Político 

N°Banco N* Agência 

Numeração seqüencial 

Eleições 2008 

N° conta corrente H f Cheque 

Estimável em Dinheiro - Descrição resumida dos bens / serviços recebidos em doação 

Valor em R$ Valor por extenso 

Nome do doador: 

N° do CNPJ Candidato/Comitê Nome do CandidatofComitè 

Nome do responsável pela emissão do recibo 

Assinatura do responsável 

tf DOCfTED 

CPF do responsável 

Via do Doador 

Medidas e impressão do Recibo Eleitoral: 
Largura: 272 mm 
Altura: 85mm 
Papel: Offset branco de 75g/m 2 

Cor de impressão: Preto 



ANEXO II 
j g g & L PODER JUDICIÁRIO 
f H i JUSTIÇA ELEITORAL 
iPPpr Eleições Municipais de 2011 

REQUERIMENTO DE REGISTRO 
DO COMITÊ FINANCEIRO RRCF 

SIGLA DO PARTIDO POLÍTICO COMITÊ FINANCEIRO MUNICIPAL PARA: 

• PREFEITO 

DATA DE CONSTITUIÇÃO MUNICÍPIO PE JURISDIÇÃO DO COMITÊ FINANCEIRO UF 

ENDFRF.ÇO (a^nUla. rua e w9) BAIRRO CEP 

D DD/FAX DDD'TELRFONÉ E-MAíL (endereço eletrônico) 

2 - QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ 
NOME DO PRESIDENTE CPF N" TÍTULO ELEITOR 

INÍCIO DO PERÍODO DE GESTÃO ENDER ECO (avenida, rufi. bairro e n°) CEP 

MUNICÍPIO UF DDOTAX ASSINATURA DO PRF.SIDENTE MUNICÍPIO UF DDOTAX 

DDD/TELEFONE E-MAIL (endereço eletrônico) 

NOME DO T E S O U R E I R O CPF N s TÍTULO ELEITOR 

INÍCIO DO PERÍODO DE GESTÃO ENDEREÇO (avenida, ruaí rt°l CEP 

MUNICÍPIO UF DDDÍFAX ASSINATURA DO TESOUREIRO MUNICÍPIO UF DDDÍFAX 

DDD.TELEFONE E-MAIL (endereço eletrônico) 

NOME DO MEMBRO ASSINATURA 

N" TÍTULO DE ELEITOR CPF FUNÇÃO 

ASSINATURA 

NOME DO MEMBRO ASSINATURA 

N 1 TÍTULO DE ELEITOR CPF FUNÇÃO 

ASSINATURA 

NOME DO MEMBRO ASSINATURA 

N° TÍTULO DE ELEITOR CPF FUNÇÃO 

ASSINATURA 

NOME DO MEMBRO ASSINATURA 

N f l TÍTULO DE ELEITOR CPF FUNÇÃO 

ASSINATURA 

NOME DO MEMBRO ASSINATURA 

N° TÍTULO DF. ELEITOR CPF FUNÇÃO 

ASSINATURA 

O Presidente do Comitê Financeiro acima identificado vem requerer o seu registro junto à Justiça Eleitoral, anexando a este requerimento a Ata de 
constituição do comitê (Art. 10°, incisos 1, II e UI da Resolução TRESC n° 7816/2011), 

ASSINATURA 0 0 REPRESENTANTE DO PARTIDO POI.lTICO 

RF.QUF.RIMENTC DE REGISTRO DO COMITÊ FINANCEIRO RRCF OOC 



ANEXO III 

qgjgjĵ  Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral 

!U- Eleições Municipais 2011 

REQUERIMENTO DE ABERTURA 
DE CONTA BANCÁRIA ELEITORAL RACE 

Referência 

CANDIDATO PREFEITO • VICE-PREFEITO • 

Referência 

COMITÊ FINANCEIRO 

E-leiç&es 

MUNICIPAL PREFEITO • , 

PARA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO CPF DO CANDIDATO 

ENDEREÇO 

NOME DO ADMINISTRADOR FINANCEIRO (SE FORO CASO) CPF DO ADMINISTRADOS FINANCEIRO (SE FOR O CASO) 

ENDEREÇO ' 

PARA INSCRIÇÃO DO COMITÊ FINANCEIRO 

NOME DO PARTIDO 

NOME DO PRESIDENTE DO COMITÊ 

NOME DO TESOUREIRO 

REQUERENTE (candidato ou presidente c tesoureiro do comitê financeiro, conforme d caso) 

ASSINATURA CÂNDIDA TO DATA 

r 

ASSINATURA PRESIDENTE (SOMENTE PARA A ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA DO COMI TF. FINANCEIRO) DATA 

ASSINATURA TESOU1EííOUREI RO (SOMENTE PARA A ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA DO COMITÊ FINANCEIRO) DATA 

INSTRUÇÕES PARA ABERTURA DE CONTA BANCARIA - RESOLUÇÃO TRESC N° 1816/20) 1 

Ari- 1.1 A conlti bancária deve ser aberta mediante a apresentação dns seguintes documentos 

I - Requerimento de Abertura de Carla Bane Ar ia Eleitoral (RACE), conforme Anexo III. disponível na página dos tribunais eleitorais; 

II - a!3 da convenção partidária comprovando a soa escofha. no caso de candidato; 

III - aia da ruurtiao partidária emqijtf loi Jellberadagsua «nsiímícâo. no caso dcíomkè frnan«iro: % 

IV T número de inscrição 10 CPF do candidato e. no caso dr comiií financeiro, do presidente do comitê: 

5 ]° No caso de comitê 11 nancerro, a coma bancária aberta para campanna eleitoral deve ÍCT identificada com a dtrnurrunJtío "Eleição 2011 ™ Cúmilí Financeiro (Município) - |UI' ) —. seguida da sigla, do partido". 

5 2° No caso decancTidaltJ. a conta bancária aberta para campanha eleitoral deve ser identificada com a denominação "Eleição 201 i - (nome do candidato)". 



TRESC 

Fl. 

Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

EXTRATO DE ATA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13264-63.2010.6.24.0000 - EXECUÇÃO DE 
JULGADO - REALIZAÇÃO DE NOVA ELEIÇÃO • RE N. 2035/2009 (9999019¬ 
97.2008.6.24.0014) - 14a ZONA ELEITORAL - IBIRAMA (JOSÉ BOITEUX) 
RELATOR: JUIZ NEWTON TRISOTTO 

REQUERENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO DE 
JOSÉ BOITEUX 
ADVOGADO(S): PAULO FRETTA MOREIRA; LUCIANO CHEDE; PIERRE AUGUSTO 
FERNANDES VANDERLiNDE; FRANCIS PATRICK KIETZER; NILTO ANDREON 
NETO 
REQUERIDO(S): JOSÉ LUIZ LOPES; ADAIR ANTÔNIO STOLLMEIER 
ADVOGADO(S): FILIPE FREITAS MELLO; LUIZ HENRIQUE MARTINS RIBEIRO; 
ISADORA ISIS DO CARMO CABRAL; FERNANDA GONÇALVES DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA SESSÃO: JUIZ NEWTON TRISOTTO 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL: CLÁUDIO DUTRA FONTELLA 

Decisão: à unanimidade, aprovar a Resolução n. 7815 - que estabelece as instruções 
para a realização de novas eleições para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito no 
Município de José Boiteux e o respectivo Calendário Eleitoral - e a Resolução n. 
7816/2011, que estabelece as instruções sobre a arrecadação de recursos na campanha 
eleitoral e a sua aplicação, bem como a prestação de contas da nova eleição para os 
cargos de Prefeito e Vice-Prefeito naquele Município. Presentes os Juizes Newton 
Trisotto, Luiz Cézar Medeiros, Rafael de Assis Horn, Oscar Juvêncio Borges Neto, 
Francisco José Rodrigues de Oliveira Neto, Leopoldo Augusto Brüggemann e Ivorí Luis 
da Silva Scheffer. 

SESSÃO DE 25.01.2011. 


